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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° ~/83 , DE 12/ SETEMBR0/ 1983 
• 

"Outorga Ti tulo de Cidadania" . 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS , ES 

TADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE O PL:s·:ÁR~O APROVOU E ELA 

PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO : 

Art. 1º - Fi ca considerado Cidadão Barr agar cense 

o Sr. WALDEMAR BARB03A, veles relevantes serviços pr estados ' 
.. 
a coletividade . 

Art . 2º - Esta Resolução entrará em vigor na da

tQ de sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Sala das SessÕes da rânara Munici 

pal de Barra do Garças- MT., 12 de setembro de 1983o 

Aprovado por Unanimidade 

Em Sessão de ~6 / .!.~ 18 
' 
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JUSTIFICATIVA . . . . . . . . . 
Senhor Presidente , 
Senhores Vereadct_s : 

Fl s . 02 

O Sr . WALDEMAR BARBOSA adentrou-s~ 

na re0 .:. v de EP.rra do Garça3 , quando Araguaiana ainda era a 
M r . sede do .. un: c1.p1.o . 

Tercejro comerciAnte a abrir as 

portas aos poucos habi tentes que PJd~tiam nesta cidade , tor -

nou- se e~timado por toda a popul~~~o barragarcense . 

C~sou- se em Araguaiar.a , tem sete 1 

filhos , ~s quais quatro ert~o radic~~os nesta cidade . 

Hoje , lr~s tantos ano~ , /aldemar 1 

Barbosa ainda continua o mesmo comerciante de se~pre , com mui 

ta fibra e relevada conduta perante a socjedade local . 

Sala das SessÕes da Câmara Mun:ci-

pal de Barra do Garças- MT., 12 de setembro de 1983. 

~.-c~' 
CICERO ADALBERTO NASCIMENTO 

Vereador- PMDB 
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Câmara Munici~al ~e Barra ~o Gar~as 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

À Emenda ao Projeto de Resolução n2 24/83 

Autor: Vereador Dr . LOURIVAL MOREIRA DA MATA- PDS 

A matéria em apreço é legal e constitucional , r~ 

zão pela qual esta Comissão dá PARECER FAVORÁVEL à mesma. 

Sala das ComissÕes da Municipal de Barra 

do Garças- MT. , 03 de outubro de 1 . 983 . 

Relator , 

WALDEMAR B~ILHO 
Membro 

-
Aprovado 

Em Sessã 


